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Autoria: Ver. Joelson “Trovão” 

 

Ao Sr. 

EDMUNDO NUNES DOURADO 

Presidente da Câmara Municipal de Formosa 

 

 

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos regimentais, a 

presente Indicação, a ser encaminhada ao Sr. ERNESTO GUIMARÃES ROLLER, Prefeito 

Municipal, sugerindo que envie junto à Secretaria competente desta municipalidade, no sentido 

de fazer faixa de pedestre em frente a Escola Municipal Madalena Mendes Nessralla, 

localizada no Bairro Jardim das Américas. 

 

 

 

  

 

 

 

                                                       Câmara Municipal de Formosa, 13 de junho de 2018 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                                    Vereador 

 

 
 

                                                                             JUSTIFICATIVA 

 

 

 

Esta indicação visa que  em frente esta escola o fluxo de carros é bastante intenso, por isso que é 

de extrema importância a faixa de pedestre para a segurança dos alunos.   

 

 Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria. 
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